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PRf, Ff,ITURÂ Mt]NICIPAL DE ITABAIANA
Est.do de Sêrgipê

6" TERMO ADITIVO AO CONTRATO n" 09612020.

6" TERMO ÁDITIVO AO CONTRÀTO N"
096,/2020, QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM
LADO, A PREFE]TURÁ MUNICIPÁL DE
TTÁBÁIANÀ E, DO OUTRO, Á EMPRESÁ
ANDRÁDE & OLIYEIRÁ CONSTRUÇõES LDA.
EPP, NÁ FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA DE ITABAIÂNÂ. inscritâ no CGC/MF sob o n". 13.1M.740/0001-10. com sede e foro na

Praça Fausto CaÍdoso. rf. 12, Itabâiana/SE. doÍâvanre deoominâda CONTRATANTE. neste âro representada

por seu Prefeito. o Sr. ADAILTON RESENDE SOUSA. Prefeito Municipal. bEsrlerro. casado, ponâdor do

CPF n' 357.737.905-72 e a cmpÍcsa ANDRADE & OLMIRA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP,
pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob o n' 18.578.70410001-01, com sede e

foro na Praça Boa Hora. no 66, centro, na cidade de Campo do Brito/SE, CEP 49.520.000 doravante

denominada CONTRÁTADA, neste ato representada por seu sócio administmdor o Sr. José

Almeida Andrade, poíador do CPF n'008.927.145-90, firmam o presente TeÍrno Aditivo, regido pela

Lein'. 8.666/93 e suas alterâçôes posteriorcs. conforme cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSULAI_DOOBJf,TO:
O presente Termo tem por objetivo a supressão de serviços no valor de R$ 5.928,17 (cinco mil
novecentos e vlnte e oito rears e dezessete centavos), consoante justificativa tecnica e planilha
devidamente atualizada, e em conformidade com a Lei n". 8.666/93, em seu art. 65, I, a e§1", que
om se adita, conforme disposto em suas Clausulas Décima Segunda - Das Alterações, com a

conseqüente alteraçâo da Cláusula Terceira - Do PÍeço, Das Condições De Pagamento, a qual
passará a ter a segulnte redaçào-

DE PÀGAMENT
dâ Lei n'8,66ó193)
Pele p€Ífeitâ integral execuçào deste Contmto, a Conrrarânte pagará à Contratada o valor global dc R$
1.620.5991t (um milhâo seisceotos e vintc mil quinhcntos e noveota e nove rcais e vinre e oito centãvos)

CLÁUSULA U - DAS DISPoSICÔI,S FINÁIS
Permanecem em vigoÍ as denais cláusulas e condições do Conrrato que ora se adtta, nâo modificâdas,
mplicrta ou explicitameote. poÍ este instrumlrnto.

E âssim, por estarem justos e acoÍdados, Àssinâin o prescnle Tcrmo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual
teor, para um só fim legal.

Itabaiaoa. 2l dc Jâneiru de 2022

LL,
a Àndradedailton J

Prefeito cipal
Contra

TEMUNHA

Andrade & O veira Construções Ltda- Epp
Contratadâ

&.*+<r

T

Praçd lourk' (-ardoso, 12 ltdhaiana8li 3431-972ó ('NP.l: 13.104740/0001-10


